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LEI MUNICIPAL Nº 3219, DE 12 DE AGOSTO DE 2021.
“Autoriza a abertura de Crédito Especial, no valor de R$ 140.000,00, para aquisição de cesto aéreo e carroceria de alumínio a ser instalada em veículo utilizado nos serviços da Iluminação Pública, e sua inclusão no Plano Plurianual (PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)”.
O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°. É o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial, para aquisição de cesto aéreo e carroceria em alumínio, para instalação em veículo utilizado nos serviços da Iluminação Pública, no valor de cento e quarenta mil reais (140.000,00), junto às seguintes unidades orçamentárias:
Órgão: 05 - Secretaria de Obras e Saneamento
Unidade Orçamentária: 0501 - Serviços Urbanos
05.01.15 - Urbanismo
05.01.15.452 - Serviços Urbanos
05.01.15.452.0036 - Iluminação Pública
05.01.15.452.0036 - 1.096 - Aquisição de Cesto Aéreo e Carroceria em Alumínio 
4.0.0.0.00.00 - Despesas Capital 
4.4.0.0.00.00 - Investimentos
4.4.9.0.00.00 - Aplicações Diretas
4.4.9.0.52.00 - Equipamento e Material Permanente (1206) .............................. R$ 116.948,53
4.4.9.0.52.00 - Equipamento e Material Permanente (0001) .............................. R$   23.051,47
Total .................................................................................................................... R$ 140.000,00
Art. 2º. Servirão de recursos para a cobertura do Crédito Especial aberto no Art. 1º desta Lei as seguintes reduções orçamentárias:
- Superávit Financeiro Recurso Contribuição Iluminação Pública (1206) .......... R$   91.948,53
- Excesso de Arrecadação do Recurso Contribuição Ilum. Pública (1206) ......... R$   25.000,00
- Excesso de Arrecadação do Recurso Livre (0001) ............................................ R$   23.051,47
Total .................................................................................................................... R$ 140.000,00
Art. 3º. O Poder Executivo é autorizado a incluir este Projeto no PPA e na LDO.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 12 DE AGOSTO DE 2021.
Fernando Mattes Machry,
Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se.
Rodrigo Issler Scheeren,
[bookmark: _GoBack]Secretário de Administração.
